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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Recursos Humanos
Seção de Cadastro e Registros
CONVOCAÇÃO
FICAM CONVOCADOS(AS)  OS(AS) CANDIDATOS(AS)  ABAIXO, APROVADOS(AS) NO CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL 001/2016 PARA OS CARGOS DESCRITOS ABAIXO, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, IMPRORROGÁVEIS, A SABER NOS DIAS 26, 27 E 28 DE JUNHO DE 2017, APÓS A PUBLICAÇÃO, A 
COMPARECER À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SITUADA À RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – S.P., NO HORÁRIO DAS 09:00 
ÀS 16:00 HORAS, PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO À NOMEAÇÃO ANALISADO PELA 
COMISSÃO DE DOCUMENTOS. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DO(A) CANDIDATO(A) 
CLASSIFICADO(A), APÓS DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ  CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) 
SEGUINTE DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.

           PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
9 ALINE MOTTA FERRETI DOS SANTOS 424900403            
           PEB II - CIÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
10 ANA ROSA DE SENA JESUS 22011707X
11 JULIANA PYLES DO AMARAL 439964957
         PEB II - HISTÓRIA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
9 RICARDO ALVES DOS SANTOS AGUILAR 256580480
10 MARIA ALINE FERNANDES DE CAMARGO 47863867X
11 CARLA TEODORO COSTA 232507776
12 MARCOS DOS SANTOS FLEIRE 294777015
           PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA  (1° AO 9° ANO)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
14 EDUARDO GARCIA CANO 327069405
         PEB II - LÍNGUA PORTUGUESA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
6 AMANDA LENHARO DI SANTIS 586869670
         PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
21 MARIANA ANTONIETA BARRETO DO PRADO 379461894
22 CLÁUDIA BARBOSA 20970987X
23 JOSÉ DE OLIVEIRA SIMÃO 136271054
24 CIBELE DE AQUINO SPINELLI 42995539X
25 ELEN YUMI SUUTI AMANCIO 203144168
26 RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 270629440
27 NATALIA CRISTINA PASSOS 485684159
28 GLEICIVANIA LIMA SOARES DA SILVA 460732493
29 MARIA SELMA BRASLAVSKI 02941838992
30 ELIZELTO DOS SANTOS 30844805
31 CRISTIANE MARQUES VELOSO FONSECA 18276154X
32 MARILIS ELISA DE OLIVEIRA SILVA 112743286
33 REGIANE LUENGO 17666211X
34 MARCIA LOURDES GUERCIONE 55074509
35 LEONARDO ALEX DOS SANTOS 403017439

          MOTORISTA II
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
23º AUGUSTO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 191067283 
CARAGUATATUBA, 19 DE MAIO DE 2017.
RICARDO SUÑER ROMERA NETO 
Secretário Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA
C O N V O C A Ç Ã O
FICAM CONVOCADOS OS ESTAGIÁRIOS ABAIXO APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 10489/2017 
REALIZADO NO MES DE MAIO, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, IMPRORROGÁVEIS, CONTADOS 
DA DATA DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, COMPARECER À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SITUADA À AV. SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – 
SP, NO HORÁRIO DAS 09h00min ÀS 16h30min, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO – SEM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DE QUALQUER DOS CHAMADOS, DEPOIS DE 
DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ CONVOCADO O CANDIDATO SEGUINTE DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.  
 
ADMINISTRAÇÃO – PROCESSO 10489 (MAIO)
Nome RG Classificação
HEFER NITHAEL DA PAZ HIDALGO 50340627-2 7º
TAYLLINE DE OLIVEIRA ALVES 40329869-6 8º
DANRLEY FERNANDES R DE SOUZA 45301303-X 9º
CESAR AUGUSTO RIBEIRO 38524698-5 10º

ANA BEATRIZ CORREA DO NASCIMENTO
48612276-1

12º

EDUCAÇÃO FÍSICA – PROCESSO 10489 (MAIO)
Nome RG Classificação
MARCELO CASTILHO DE OLIVEIRA 48592381-6 2º
GESTÃO EMPRESARIAL – PROCESSO 10489 (MAIO)
Nome RG Classificação
CRISLAINE CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 46369275-5 1º
DIREITO – PROCESSO 10489 (MAIO)

Nome RG Classificação

DANIELE MARTINS DOS SANTOS PEREIRA 42062211-1 9º

ETHEL AMARO GONÇALVES RODRIGUES PONTES 41129368-0 10º

PROCESSOS GERENCIAIS – PROCESSO 10489 (MAIO)

Nome RG Classificação

ITALLO RAFAEL FERREIRA 57760278-1 8º

SERVIÇO SOCIAL – PROCESSO 10489 (MAIO)

Nome RG Classificação

IRACI CAMPOS UEDA 22892252-7 1º

CARAGUATATUBA, 20 DE JUNHO DE 2017     
RICARDO SUÑER ROMERA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 709, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
“Qualifica a entidade União pela Beneficência Comunitária e Saúde - UNISAU como Organização Social no âmbito de 
políticas públicas destinadas às pessoas com deficiência e aos idosos.”
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 1.836, de 10 de junho de 2010, alterada pela Lei nº 2.058/2012 e do 
Decreto nº 183, de 30 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 9.618/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica a entidade UNIÃO PELA BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE - UNISAU, inscrita no CNPJ sob 
nº 06.254.154/0001-96, qualificada como Organização Social no âmbito de políticas públicas destinadas às pessoas com 
deficiência e aos idosos, no Município de Caraguatatuba, em observância ao artigo 3º, § 2º, do Decreto Municipal nº 183, de 
30 de dezembro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-se a sua publicação.
Caraguatatuba, 14 de junho de 2017.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2017
PROCESSO Nº 15813/2017
JOSE RICARDO ANTUNHA LOPES GASPAR, Secretário Municipal de Urbanismo da Estância Balneária de Caraguatatuba, 

conforme Decreto Municipal n° 167, de 21/08/02, Lei Municipal nº 1.144, de 05/04/90, Decreto Municipal nº 238, de 12/02/15, 
Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15, Decreto Municipal nº 649, de 06/03/2017, Decreto Municipal nº 630 de 14/02/17 e 
suas atualizações, além das demais normas legais em vigor, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, 
torna público que às 14h30min, do dia 10 de julho de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Administração, 
situada Avenida Siqueira Campos, n° 44, Centro, Caraguatatuba/SP, será realizado CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
DE ESPORTES NÁUTICOS para prestação dos serviços de exploração de atividades náuticas de lazer para as vagas 
nas praias do Município de Caraguatatuba, nas modalidades de: Passeio turístico ou recreativo com embarcação própria, 
Passeio com inflável rebocado com embarcação motorizada e Aluguel de embarcação a propulsão humana, obedecendo às 
disposições do Decreto Municipal nº 238, de 12/02/15, Decreto nº 384, de 27/11/15 e Decreto Municipal nº 630 de 14/02/17 
e suas alterações, que regulamentam a Atividade Náutica no Município de Caraguatatuba, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital, bem como o disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e nº 147, de 07/08/2014.
1. OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente processo o Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação dos serviços 
de exploração de atividades náuticas de lazer para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba, nas modalidades 
de: Passeio turístico ou recreativo com embarcação própria, Passeio com inflável rebocado com embarcação motorizada e 
Aluguel de embarcação a propulsão humana.
2. RETIRADA DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
2.1. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos na internet pelo site http://www.caraguatatuba.sp.gov.br a partir da data de 
22/06/2017.
2.2. Os pedidos de esclarecimento poderão ser protocolados na Secretaria de Administração, situada na Av. Siqueira Campos, 
nº 44, Centro, Caraguatatuba/SP, de segunda-feira a sexta-feira das 09:00h às 16:30h até a data de 03/07/2017.
3. PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados deverão encaminhar e protocolar os documentos relacionados no item 5 deste Edital, em dois envelopes 
lacrados com a seguinte identificação externa, respectivamente:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA

CREDENCIAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES NÁUTICAS DE LAZER NAS PRAIAS DO 
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL
ENVELOPE Nº01

Razão Social:......................................................................................................................
CNPJ:..................................................................................................................................
Endereço:............................................................................................................................
Responsável Legal pela Empresa:......................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA

CREDENCIAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES NÁUTICAS DE LAZER NAS PRAIAS DO 
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA
ENVELOPE Nº02

Razão Social:......................................................................................................................
CNPJ:..................................................................................................................................
Endereço:............................................................................................................................
Responsável Legal pela Empresa:......................................................................................

3.2 Os envelopes contendo documentos de habilitação jurídica e habilitação técnica deverão ser protocolados na Secretaria 
de Administração – Setor de Licitações, situada na Av. Siqueira Campos, nº 44, Centro, Caraguatatuba/SP – CEP 11661-400, 
no período compreendido entre os dias 22/06/2017 a 07/07/2017 das 09h00 às 16h30min.
3.3 Os envelopes serão abertos pela Comissão Especial na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Administração, 
situada Avenida Siqueira Campos, n° 44, Centro, Caraguatatuba/SP no dia 10/07/2017 às 14h30.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1.  Poderão participar do Credenciamento as empresas que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e de seus 
Anexos.
4.2.   Este processo de credenciamento é destinado somente para Pessoas Jurídicas, com o ramo de atividade compatível com 
o presente edital. 
4.3. Não serão aceitas inscrições de MEI para as modalidades: inflável rebocado por embarcação motorizada e embarcação 
turística;
4.4. Poderão se inscrever na modalidade propulsão humana todas as categorias de empresa, inclusive MEI;
4.5. O cadastramento pela REQUERENTE implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital de 
Chamamento Público, não podendo ser alegado desconhecimento sob qualquer hipótese. 
5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO
5.1. Para participar do Chamamento Público as empresas requerentes deverão preencher o Requerimento de Credenciamento 
conforme o modelo no Anexo II, que deverá ser firmado pelo representante legal da empresa/sociedade e terão que satisfazer 
os requisitos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica (Envelopes nº 1 e nº 2).
5.2. As empresas interessadas deverão indicar a(s) praia(s) e respectiva(s) raia(s) de interesse, em conformidade com o Anexo 
I.
5.3.  A empresa interessada poderá efetuar a escolha do local livremente, devendo preencher as opções constantes no Anexo 
IV, em conformidade com sua prioridade, ou seja, 1ª opção, 2ª opção e assim sucessivamente; fica desde já esclarecido que 
cada empresa terá o direito de habilitar autorização para apenas um Alvará de Licença de Funcionamento, ressalvados os 
casos de vagas remanescentes.  
 5.4. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL (Envelope nº 1)
5.4.1. – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
5.4.2. – Registro comercial, no caso de empresa individual; e ultima alteração quando houver;
5.4.3. – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, quando 
for o caso
5.4.4. – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em exercício, quando 
for o caso;
5.4.5. – Declaração do empresário ou do representante legal da sociedade de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 
o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (Anexo III).
5.4.6 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Instituto Nacional do Seguro Social – INSS), e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 
por Lei;
5.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal nº 12440/2011, que veio dar 
nova redação aos arts. 27, inciso IV e art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8666/93).
5.4.8 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Regularidade junto a Divida Ativa da União), 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
5.4.9 – Certidão Negativa de Pedido de Falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
5.4.10 – Certidão de Regularidade de Débitos de Tributos Mobiliários do Município de Caraguatatuba;
5.4.11 - Comprovação de residência no município de Caraguatatuba mínima de 02 (dois) anos dos sócios ou proprietários, por 
meio de Título de Eleitor, comprovante de residência ou outro documento a ser analisado pela Comissão;
5.5 – Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Envelope nº 2):
5.5.1 – Título de Inscrição de Embarcação – TIE ou Boletim de Inscrição de Embarcação Miúda – BEM registrada no(s) órgão 
(s) competente(s), salvo as embarcações que não estiverem sujeitas a mesma. Os documentos de propriedade da embarcação e 
equipamentos em nomes da empresa ou em nome dos sócios ou do titular no caso de empresário individual;
5.5.2 – Habilitação do condutor que irá operar a embarcação; caso a habilitação não seja de pessoa constante no quadro 
societário da empresa deverá haver a comprovação do vínculo seja por Carteira Profissional ou Contrato de prestação de 
serviço até a data da entrega das propostas, conforme o caso;
5.5.3 - Fotografia datada da embarcação, com classificação, inscrição do nome e número registrado, conforme estabelecido 
pela Diretoria dos Portos e Costas do Ministério da Marinha (DPC) para indicação visual, conforme o caso;
5.5.4 – Parecer favorável que ateste a vistoria realizada pela Marinha na embarcação e nos equipamentos a serem utilizados, 
assim como documento comprobatório de aprovação da operação fornecido pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério 
da Marinha (DPC), conforme o caso;
5.5.5 – Declaração de capacidade de passageiros por passeio em equipamento inflável, independentemente de idade, devendo 
constar, no ato do licenciamento, a especificação de equipamento solicitado e autorizado pela Administração Municipal, 
conforme o caso;
5.5.6 - Declaração informando quais as opções de Praia e Raia que pretende obter habilitação, classificando-as por ordem de 
preferência (Anexo IV);
5.5.7 – Proposta conforme Modelo do Anexo V;
5.5.8 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile ou e-mail, assim como não serão aceitos protocolos 
de documentos e cópias sem autenticação, salvo se os originais forem apresentados no ato de abertura dos envelopes para 
autenticação com fé pública.
– Apresentação de Alvará de Licença de Funcionamento de anos anteriores, quando houver;
6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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6.1. Os envelopes contendo os pedidos de credenciamento e demais documentos exigidos, neste Edital serão analisados pela 
Comissão Especial de Credenciamento.
6.2. A abertura dos envelopes far-se-á em sessão pública, na qual cada proponente poderá se fazer representar por seu 
dirigente ou pessoa devidamente credenciada por procuração. Nessa ocasião, todas as folhas constantes nos envelopes serão 
rubricadas pelos membros da comissão e pelos representantes das proponentes presentes. Após a abertura do envelope nº 1, 
o envelope nº 2 ficará em poder da comissão, devidamente rubricado no fecho;
6.3. O exame da documentação do envelope nº 1 será realizado pela comissão, resultando daí a habilitação para prosseguir 
no credenciamento, se toda a documentação estiver em conformidade com este edital;
6.4. Somente os proponentes habilitados passarão para a fase de abertura do envelope nº 2 – proposta e documentação 
técnica. A proponente inabilitada receberá de volta seu envelope da documentação de qualificação técnica;
6.5 – Após análise da documentação do envelope nº 2 a Comissão declarará quais são as empresas aptas para o credenciamento 
quando passarão para fase de classificação.
6.5.1- O critério para julgamento de proposta dar-se-á por meio de pontuação conforme tabela abaixo:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO
A CADA ANO DE ALVARÁ COMPROVADO NO LOCAL 1,0 PONTO
CADA 1% DE DESCONTO SOBRE A TARIFA ATUAL CONSIDERANDO 
O VALOR DA PROPOSTA APRESENTADA DO PERÍODO DE 01 DE 
NOVEMBRO A 30 DE ABRIL
(conforme Anexo V)

1,5 PONTO

TOTAL DE PONTOS = (Quantidade de anos por Alvará do local pleiteado X 1,0) + (Percentual de desconto oferecido na 
proposta apresentada do período de 01/11 a 30/04 X 1,5)
OBS: OS VALORES CONSTANTES NO ANEXO V CONSTITUEM OS PREÇOS MÉDIOS COBRADOS NESTE 
MUNICÍPIO. 
 6.5.1.1 – Ficam as empresas cientes de que os valores ofertados nas propostas vencedoras, não poderão sofrer alterações até 
31 de julho de 2019. Caso aconteça fato superveniente que afete consideravelmente os preços, fica desde já consignado que 
caberá à Comissão resolver os pedidos. 
6.6 – Caso haja empate, o critério será a comprovação de estar a mais tempo realizando o serviço no Município de 
Caraguatatuba, em qualquer outro local, porém do mesmo segmento de atividade, comprovados através de apresentação de 
Alvarás de Licença de Funcionamento de anos anteriores.
6.7 – Persistindo o empate, a decisão será feita mediante sorteio em ato público, em data a ser marcada e comunicada às 
empresas interessadas.
6.8 – O resultado dar-se-á mediante publicação na imprensa e afixação no Quadro de Avisos do Paço Municipal e da 
Secretaria de Administração.
7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1 – Não poderão participar do processo de credenciamento as empresas ou sociedades que:
7.1.1 – Estejam constituídas em forma de consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 
seja sua forma de constituição, incluindo subcontração;
7.1.2 – Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração Federal, 
Estadual ou Municipal;
7.1.3 – Foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração, por qualquer órgão da Administração 
Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal;
7.1.4 – Possuam servidores públicos do município de Caraguatatuba como integrantes de seu quadro social, nos termos do 
inciso III, do artigo 9º da Lei 8.666/93.
7.2. Não serão aceitas inscrições de MEI para as modalidades: inflável rebocado por embarcação motorizada e embarcação 
turística.
8. DO VALOR DA AUTORIZAÇÃO 
8.1 O presente edital implica no pagamento dos tributos municipais para a atividade prevista nas Consolidações das Leis 
Tributárias Municipais:
a) Lei Complementar nº 14/2003 – TX. LIC. FUNCIONAMENTO:
Escuna: 1.400 VRM/ANO
Inflável: 1.200 VRM/ANO
Outros Equipamentos Motorizados: 1.000 VRM/ANO
Caiaque/Stand up: 600 VRM/ANO
Outros Equipamentos Não Motorizados: 600 VRM/ANO
b) Lei Complementar nº 16/2005 – TX. LIC. OCUPAÇÃO LOGRAD. PÚBLICO
Qualquer atividade: 50 VRM/ANO
c) Lei Complementar nº 14/2005 – ISSQN-FIXO
Inflável/Escuna: 200 VRM/ANO
Caiaque: 87 VRM/ANO
d) Lei Complementar nº 17/2005 – ALCs do ISSQN
Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres: 2%
9. DO PERÍODO PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
9.1. As atividades se iniciam a partir da data de obtenção do Alvará de Licença de Funcionamento e finalizam na data de 
31/07/2019, desde que cumpridos com todas as formalidades legais, conforme Decreto Municipal nº 238, de 12/02/15, 
Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15.
10. DA AUTORIZAÇÃO E RESCISÃO
10.1. A Autorização do presente deverá ser formalizada através de Alvará de Licença de Funcionamento:
10.1.1 Emitida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da convocação da Credenciada para subscrever 
a Autorização a ela adjudicada, conforme Anexo II, parte integrante deste Edital;
10.2. A Autorização poderá ser rescindida por iniciativa da Concedente, desde que devidamente justificada e de acordo, no 
que couber, conforme estabelecido no art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, e no caso de descumprimento das normas contratuais 
e cláusulas deste edital.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
11.1. A empresa credenciada obriga-se a:
a) Prestar os serviços conforme estabelece o Decreto Municipal nº 238, de 12/02/15, Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15 
e respectivas atualizações que regulamenta as atividades náuticas comercialmente exploradas no município da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, Leis e Portarias que estejam elencadas na legislação da Capitania dos Portos de São Sebastião 
(CPSS);
b) Instalar equipamentos de sinalização das Raias conforme legislação cogente;
c) As boias de sinalização e sua instalação deverão ser aprovadas pela Capitania dos Portos de São Sebastião;
d) Fornecer aos usuários equipamentos de segurança e instruções básicas sobre os cuidados em praticar os esportes em locais 
sinalizados;
e) As empresas deverão manter em seu poder para apresentação sempre que solicitado pela autoridade fiscal, o Alvará de 
Licença de Funcionamento e demais documentos complementares afetos à atividade;
f) As empresas deverão disponibilizar no local da prestação de serviços tabela de preços ao usuário, com as medidas de no 
mínino 1,00 X 0,60 m.
g) A empresa deverá zelar pela limpeza do espaço de atuação, num raio de 30 metros e disponibilizar recipiente(s) para a 
coleta de resíduos no local, bem como transportá-los diariamente para a central de recepção de resíduos, localizada em ponto 
estratégico da praia.
h) A empresa deverá manter os valores ofertados na sua proposta, sendo vedado alterar os preços até a data de 31/07/2019, 
ou seja, período de vigência do credenciamento. Caso aconteça fato superveniente que afete consideravelmente os preços, 
fica desde já consignado que caberá à Comissão resolver os pedidos.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
12.1. Fiscalizar a atividade náutica autorizada, o que em nenhuma hipótese eximirá a empresa credenciada das 
responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;
12.2. Verificar se a empresa está atendendo ao presente edital;
12.3. Fornecer o respectivo Alvará de Licença de Funcionamento no prazo determinado pelo presente edital.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As empresas credenciadas deverão assinar Termo de Ciência e Notificação para fins de encaminhamento e instrução dos 
autos ao Tribunal de Contas, conforme Anexo VII;
13.2. Fica vedada a transferência a terceiros, por ser a atividade objeto deste edital pessoal e intransferível.
13.3. Nos casos de desistência ou perda do Alvará de Licença de Funcionamento por penalidade, será convocada a empresa 
interessada por ordem de sua classificação para ocupação de vaga remanescente.
13.4. As questões omissas serão analisadas pela Comissão de Análise e posterior decisão do Chefe do Executivo;
13.5. As partes elegem o Foro da Comarca de Caraguatatuba, Estado de São Paulo como o único competente para dirimir 
questões originárias do presente edital.
13.6. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) Anexo II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO;
c)Anexo III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS;
d) Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÕES DE PRAIA E RAIA;
e) Anexo V – MODELO DA PROPOSTA POR MODALIDADE;
f) Anexo VI – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO;
g) Anexo VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO.
Caraguatatuba/SP, 19 de junho de 2017.
JOSE RICARDO ANTUNHA LOPES GASPAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação dos serviços de exploração de atividades náuticas de lazer 
para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba.
JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO
– O credenciamento tem por finalidade credenciar a exploração comercial de atividades náuticas nas praias do município de 
Caraguatatuba-SP de acordo como Decreto Municipal nº 238/15, Decreto nº 384/15 e respectivas atualizações, que dispõe 
sobre a regulamentação das atividades náuticas de lazer nas praias de Caraguatatuba;
– O credenciamento visa atender a necessidade de organizar as atividades náuticas comercialmente exploradas nas praias do 
Município de Caraguatatuba, revendo e consolidando normas disciplinadoras dessas atividades.

– Fiscalizar o tráfego de embarcações e equipamentos náuticos em conjunto com a Capitania dos Portos de São Sebastião, 
com a finalidade de evitar riscos à integridade física dos cidadãos nas praias do Município e respectivas nas áreas adjacentes.
– Realização da expedição de Alvarás de Licença de Funcionamento e a escolha do local nas praias através de processo 
licitatório, conforme os termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
1.5 – Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos os princípios da 
isonomia, da igualdade e da impessoalidade.
OBJETO
2.1 – Constitui objeto do presente Edital o credenciamento de empresas de esportes náuticos para a prestação dos serviços de 
exploração de atividades náuticas de lazer nas praias do Município de Caraguatatuba nas modalidades de: passeio turístico 
com embarcação própria, Passeio com inflável rebocado com embarcação motorizada e aluguel de embarcação a propulsão 
humana; 
2.1.1 – Pelo período a partir da emissão do Alvará até 31/07/2019, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos, a saber:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 – Poderão participar deste Credenciamento as pessoas jurídicas nacionais, com o ramo de atividade compatível com a 
oferecida no edital, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado, e que atenderem a todas as exigências do Edital e 
seus Anexos.
3.1.1 – O credenciamento vigerá até 31/07/2019 e a emissão do Alvará de Licença de Funcionamento será realizada pela 
Seção de Fiscalização do Comércio da Secretaria da Fazenda, de acordo com a Lei Complementar nº 01/1997 (Código 
Tributário do Município de Caraguatatuba), Lei Complementar nº 14/2003 e Lei Complementar nº 16/2005.
3.1.2 – O credenciado terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar o Termo de Credenciamento na Seção de 
Fiscalização do Comércio da Secretaria da Fazenda e solicitar o Alvará de Licença de Funcionamento, que será emitido no 
prazo máximo de 15 (quinze dias) úteis.
3.1.3 – Caso não seja apresentado o Termo de Compromisso em 10 (dez) dias úteis, este será cancelado e o credenciado 
perderá o direito da Licença e a vaga será transferida para o próximo, conforme a classificação no credenciamento.
3.1.4 – O credenciado deverá manter em seu poder o Alvará de Licença de Funcionamento, para apresentação sempre que 
solicitado pela autoridade fiscal, correndo o risco de ser autuado pelo art. 457 da Lei nº 1144/1980 (Código de Posturas do 
Município de Caraguatatuba) “O alvará de localização e funcionamento deverá ser conservado em local visível e exibido à 
autoridade competente sempre que solicitado.”
3.2 – O credenciado deverá prestar os serviços conforme estabelece o Decreto Municipal nº 238/15, Decreto 384/15 e 
respectivas atualizações que regulamentam as atividades náuticas comercialmente exploradas no Município da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, assim como a Lei nº 1144/1980 (Código de Posturas do Município de Caraguatatuba) e 
atualizações. Assim como, as Leis e Portarias que estejam elencadas na legislação da Capitania dos Portos de São Sebastião.
3.2.1 – Qualquer infração e/ou violação estão sujeitas as penalidades de acordo com a Lei nº 1144/1980 (Código de Posturas 
do Município de Caraguatatuba) e atualizações. O credenciado que receber 3(três) infrações terá o Alvará de Licença de 
Funcionamento Cancelado e perderá o direito a vaga que foi credenciada, sendo esta transferida para o próximo conforme a 
classificação.
3.2.2 – A localização das raias e respectivamente os pontos onde serão fornecidas as licenças nas praias estão distribuídas da 
seguinte forma de acordo com o Decreto Municipal nº 384/15:
I - Na praia da Mococa:
a) Raia 1: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcação motorizada;
b) Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
c) Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
e) Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
f) Raia 6: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana.
II - Na praia da Cocanha: 

a) Raia 1: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
b) Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
c) Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa;
e) Raia 5: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa;
f) Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa.

III - Na praia Martim de Sá:
a) Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
b) Raia 2: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
c) Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
e) Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
f) Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa.
 
IV - Na Prainha:
a) Raia 1: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
b) Raia 2: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana.

V - Na praia do Centro:
a) Raia 1: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
b) Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
c) Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana.

VI - Nas praias do Indaiá/Aruan:
a) Raia 1: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
b) Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
c) Raia 3: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
e) Raia 5: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
f) Raia 6: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana.

VII - Nas praias do Jardim Britânia e Praia das Palmeiras:
a) Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
b) Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
c) Raia 3: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada.

VIII - Na praia do Porto novo:
a) Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
b) Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
c) Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
d) Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada.

3.3 – O credenciado fica responsável para instalar todos os equipamentos de sinalização das Raias com extensão e 
profundidade, conforme solicita o decreto 238/15 e Decreto 384/15 e demarcação dos 200 (duzentos) metros da linha paralela 
à costa em toda extensão da praia;

3.3.1 – As bóias de sinalização e sua instalação deverão ser aprovadas pela Capitania dos Portos de São Sebastião;

3.3.2 – O credenciado fica responsável de fornecer aos usuários equipamentos de segurança e instruções básicas sobre os 
cuidados em praticar os esportes em locais sinalizados;

3.3.3 – A empresa deverá zelar pela limpeza do espaço de atuação, num raio de 30 metros e disponibilizar recipiente(s) para 
a coleta de resíduos no local, bem como transportá-los diariamente para a central de recepção de resíduos, localizado em 
ponto estratégico da praia.

4 - RELAÇÃO DE PRAIAS E RESPECTIVAS RAIAS, CONFORME DECRETO 384/15:
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4.1 – O interessado em se credenciar deve encaminhar os documentos relacionados no edital dentro dos prazos previstos no 
mesmo. Devem ser preparados dois envelopes um para habilitação jurídica e outro para a habilitação técnica.

4.1.1 – O envelope de habilitação jurídica (envelope nº 1) visa verificar a regularidade da empresa interessada em participar 
do credenciamento e a sua regularidade fiscal e nele devem ser apresentados os seguintes documentos:
4.1.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
4.1.1.2. – Registro comercial, no caso de empresa individual; e ultima alteração quando houver;
4.1.1.3. – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, quando 
for o caso
4.1.1.4. – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em exercício, 
quando for o caso;
4.1.1.5. – Declaração do empresário ou do representante legal da sociedade de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (Anexo III).
4.1.1.6 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Instituto Nacional do Seguro Social – INSS), e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 
por Lei;
4.1.1.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal nº 12440/2011, que veio 
dar nova redação aos arts. 27, inciso IV e art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8666/93).
4.1.1.8 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Regularidade junto a Divida Ativa da União), 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
4.1.1.9 – Certidão Negativa de Pedido de Falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
4.1.1.10 – Certidão de Regularidade de Débitos de Tributos Mobiliários do Município de Caraguatatuba;
4.1.1.11 – Comprovação de residência no município de Caraguatatuba mínima de 02 (dois) anos dos sócios ou proprietários, 
por meio de Título de Eleitor, comprovante de residência ou outro documento a ser analisado pela Comissão;

4.1.2 – O envelope de habilitação técnica (envelope nº 2) visa verificar as condições em que a empresa pretende oferecer o 
serviço e nele devem ser apresentados os seguintes documentos:
4.1.2.1 – Título de Inscrição de Embarcação – TIE ou Boletim de Inscrição de Embarcação Miúda – BEM registrada no(s) 
órgão (s) competente(s), salvo as embarcações que não estiverem sujeitas a mesma. Os documentos de propriedade da 
embarcação e equipamentos em nomes da empresa ou em nome dos sócios ou do titular no caso de empresário individual;
4.1.2.2 – Habilitação do condutor que irá operar a embarcação; caso a habilitação não seja de pessoa constante no quadro 
societário da empresa deverá haver a comprovação do vínculo seja por Carteira Profissional ou Contrato de prestação de 
serviço até a data da entrega das propostas, conforme o caso;
4.1.2.3 - Fotografia datada da embarcação, com classificação, inscrição do nome e número registrado, conforme estabelecido 
pela Diretoria dos Portos e Costas do Ministério da Marinha (DPC) para indicação visual, conforme o caso;
4.1.2.4 – Parecer favorável que ateste a vistoria realizada pela Marinha na embarcação e nos equipamentos a serem utilizados, 
assim como documento comprobatório de aprovação da operação fornecido pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério 
da Marinha (DPC), conforme o caso;
4.1.2.5 – Declaração de capacidade de passageiros por passeio em equipamento inflável, independentemente de idade, 
devendo constar, no ato do licenciamento, a especificação de equipamento solicitado e autorizado pela Administração 
Municipal, conforme o caso;
4.1.2.6 - Declaração informando quais as opções de Praia e Raia que pretende obter habilitação, classificando-as por ordem 
de preferência (Anexo IV);
4.1.2.7 – Proposta conforme Modelo do Anexo V;
4.1.2.8 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile ou e-mail, assim como não serão aceitos 
protocolos de documentos e cópias sem autenticação, salvo se os originais forem apresentados no ato de abertura dos 
envelopes para autenticação com fé pública.
4.1.2.9– Apresentação de Alvará de Licença de Funcionamento de anos anteriores, quando houver;

4.2 – Após a entrega dos envelopes dentro do prazo previsto, deve comparecer nas datas e horários previstos no edital: para 
a abertura dos envelopes; para o sorteio em caso de empate na classificação do credenciamento e; para a retirada do termo 
de credenciamento.

DOS CRITÉRIOS PARA A CLASSIFICAÇÃO 

5.1 – A abertura dos envelopes será em sessão pública, na qual cada empresa interessada será representada por seu dirigente 
ou pessoa devidamente credenciada por procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as folhas constantes nos 
envelopes serão rubricadas pelos membros da comissão e pelos representantes presentes. Após a abertura do envelope nº 1, 
o envelope nº 2 ficará em poder da comissão, devidamente rubricado no fecho;

5.2 – O exame da documentação do envelope nº 1 será realizado pela comissão, resultando daí a habilitação para prosseguir 
no certame, se toda a documentação estiver rigorosamente de conformidade com as exigências do edital;

5.3 – Somente os habilitados passarão para a fase de abertura do envelope nº 2. Os inabilitados receberão de volta seu 
envelope da documentação de qualificação técnica, intacto, mediante recibo, que será anexado ao processo, quando declarar, 
se assim o entender, quanto à desistência de eventual recurso;

5.4 – Em cada fase do processo de credenciamento é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer dúvidas;

5.5 – Após análise da documentação do envelope nº 2 a Comissão declarará quais são as empresas aptas para o credenciamento.

5.6 – Somente os habilitados passarão para a fase de classificação, onde o critério para o julgamento será a análise da 
declaração informando qual será o valor a ser cobrado do usuário. Terá a preferência a empresa que oferecer o menor preço 
ao usuário pelo serviço oferecido. E dessa forma será criada uma lista de classificação de acordo com a lista oferecida.

5.7 – Para o desempate nesta lista de classificação será a comprovação de estar a mais tempo realizando o serviço no local 
e na praia escolhidos, tal comprovação se dará mediante a apresentação de Alvarás de Licença de Funcionamento de anos 
anteriores.

5.8 – Persistindo o empate, o próximo critério será a comprovação de estar a mais tempo realizando o serviço no Município 
de Caraguatatuba em outro local e outra praia, comprovado através de apresentação de Alvarás de Licença de Funcionamento 
de anos anteriores.

5.9 – No caso de ainda persistir o empate, o desempate para o resultado final será feito mediante sorteio em ato público, em 
data a ser marcada e comunicada às empresas participantes da seleção.

5.10 – Após a todas as fases a Comissão declarará a classificação das empresas aptas do credenciamento e a sua localização.

DOS IMPEDIMENTOS

6.1 – Não poderão participar do processo de credenciamento as empresas ou sociedades que:

6.1.1 – Estejam constituídas em forma de consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 
seja sua forma de constituição, incluindo subcontração;

6.1.2 – Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração Federal, 
Estadual ou Municipal;

6.1.3 – Foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração, por qualquer órgão da Administração 
Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

6.1.4 – Possuam servidores públicos do município de Caraguatatuba como integrantes de seu quadro social, nos termos do 
inciso III, do artigo 9º da Lei 8.666/93.
6.2. Não serão aceitas inscrições de MEI para as modalidades: inflável rebocado por embarcação motorizada e embarcação 
turística.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 – Será celebrado um termo de credenciamento entre a prefeitura e as empresas credenciadas, e esse termo deve ser 
formalizado através do Alvará de Licença de Funcionamento.
7.2 – A Autorização poderá ser rescindida por iniciativa da Concedente, desde que devidamente justificada e de acordo, no 
que couber, com as fórmulas estabelecidas no art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, e no caso de descumprimento das normas 
contratuais e cláusulas deste edital.
ANEXO II
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
 
Vimos, por meio do presente, requerer a participação no Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação 
dos serviços de exploração de atividades náuticas de lazer para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba, em 
conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 03/2017, juntado para tanto, todos os documentos exigidos, 
devidamente assinados e rubricados. Declaramos ainda, sob as penas da lei, que:

Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento;
Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal;
Não nos enquadramos nas situações previstas no item 7 do Edital e que as informações prestadas neste pedido de 
Credenciamento são verdadeiras;
Concordamos integralmente com os termos do Edital e de seus Anexos.
Caraguatatuba/SP,
CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS
À
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA
RUA LUIZ PASSOS JÚNIOR, 50 - CENTRO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2017
PROCESSO: Nº 15813/2017
OBJETO: Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação dos serviços de exploração de atividades náuticas 
de lazer para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba, conforme descrito nos Anexos, que integram o presente 
Edital em todos os seus termos e condições.
DECLARAÇÃO
DECLARAMOS, para fins de participação no Chamamento acima, que nossa empresa:
1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;
3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;
4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;
5) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante deste 
Credenciamento, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;
6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do 
presente certame e das condições para entrega dos materiais;
8) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do 
mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de transcrição.

Por ser expressão da verdade, eu ________________________________, representante legal desta empresa, firmo a presente.

Local e data.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÕES DE PRAIA E RAIA

Fornecedor:
CNPJ:     Inscrição Estadual:
Endereço:    Bairro:
CEP:                                             Cidade:                                        Estado:
Telefone:    Fax:
E-mail:
Tabela de classificação de interesse por raias e modalidades:
I - Na praia da Mococa:
Raia Opção
Raia 1: 2 (dois)  infláveis rebocados com embarcação motorizada
Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas
Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 6: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
II – Na praia Cocanha:
Raia Opção
Raia 1: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 4: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa;
Raia 5: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa;
Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa
III – Na praia Martim de Sá
Raia Opção
 Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 2: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com embarcações motorizadas;
Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou recreativa
IV - Na Prainha:
Raia Opção
Raia 1: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
Raia 2: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
IV – Na praia do Centro:
Raia Opção
Raia 1: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
VII - Nas praias do Indaiá/Aruan:
Raia Opção
Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana; 
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
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Raia 6: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
V - Nas praias do Jardim Britânia e Praia das Palmeiras:
Raia Opção
Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada;
Raia 3: 1(um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
VIII - Na praia do Porto novo:
Raia Opção
Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana;
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações a propulsão humana
Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com embarcação motorizada

ANEXO V

MODELO DA PROPOSTA POR MODALIDADE
Fornecedor:
CNPJ:     Inscrição Estadual:
Endereço:    Bairro:
CEP:                                             Cidade:                                        Estado:
Telefone:    Fax:
E-mail:

Tabela de classificação de interesse por raias e modalidades:

I - Na praia da Mococa:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário 
tarifa máxima 
cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período de 
01 de novembro a 30 de 
abril (%) *

Raia 1: 2 (dois) infláveis rebocados com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com 
embarcações motorizadas 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

Raia 6: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

II – Na praia Cocanha:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário 
tarifa máxima 
cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período de 
01 de novembro a 30 de 
abril (%)*

Raia 1: 2 (dois) infláveis rebocados com 
embarcações motorizadas; 10 a 15 minutos R$ 25,00
Raia 2: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana; StandUP – 30 minutos R$ 40,00
Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana; Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 4: 1 (uma) embarcação turística ou 
recreativa; 1h30min ou mais R$ 150,00
Raia 5: 1 (uma) embarcação turística ou 
recreativa; 1h30min ou mais R$ 150,00
Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou 
recreativa 1h30min ou mais R$ 150,00

III – Na praia Martim de Sá

Raia Tempo de percurso
Valor unitário tarifa 
máxima cobrada 
por usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período 
de 01 de novembro a 30 
de abril 
(%)*

Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 2: 2 (dois) infláveis rebocados com 
embarcações motorizadas; 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 4: 2 (dois) infláveis rebocados com 
embarcações motorizadas; 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 6: 1 (uma) embarcação turística ou 
recreativa 1h30min ou mais R$ 150,00

IV - Na Prainha:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário 
tarifa máxima 
cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período de 
01 de novembro a 30 de 
abril (%)*

Raia 1: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 2: 1(um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

IV – Na praia do Centro:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário tarifa 
máxima cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período 
de 01 de novembro a 
30 de abril (%)*

Raia 1: 1(um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

VII - Nas praias do Indaiá/Aruan:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário 
tarifa máxima 
cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período de 
01 de novembro a 30 de 
abril (%)*

Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 5: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

Raia 6: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

V - Nas praias do Jardim Britânia e Praia das Palmeiras:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário 
tarifa máxima 
cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período de 
01 de novembro a 30 de 
abril (%)*

Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada; 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1(um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00

Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

VIII - Na praia do Porto novo:

Raia Tempo de percurso
Valor unitário tarifa 
máxima cobrada por 
usuário

Percentual de desconto 
obrigatório no período 
de 01 de novembro a 
30 de abril (%)*

Raia 1: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana;

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 2: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

Raia 3: 1 (um) licenciado com 10 embarcações 
a propulsão humana

StandUP – 30 minutos R$ 40,00

Caiaque – 30 minutos R$ 25,00
Raia 4: 1 (um) inflável rebocado com 
embarcação motorizada 10 a 15 minutos R$ 25,00

*OBS: Serão desclassificadas as propostas com preços inexequíveis. São considerados inexequíveis, os valores com descontos 
acima de 50% do valor unitário de tarifa máxima cobrada por usuário.

Data
__________________________________
(assinatura do representante legal/carimbo)

ANEXO VI
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, 
E A EMPRESA___________TENDO POR OBJETO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES NÁUTICAS NAS PRAIAS DO 
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA.
Pelo presente Termo de Credenciamento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
CARAGUATATUBA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.482.840/0001-39, com sede nesta 
cidade, Rua Luiz Passos Júnior, n.º 50, Centro, CARAGUATATUBA denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
nos termos do Decreto Municipal nº 649, de 06 de março de 2017, representada pelo Secretário Municipal de Urbanismo, 
Sr. JOSE RICARDO ANTUNHA LOPES GASPAR, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 989.557-4 e do CPF/MF 
nº 376.191.608-68, e, de outro lado a empresa ____________, com sede à ______________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo ______________, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n.º ____________ e do CPF/MF sob o n.º _______________ têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente termo, vinculando-se as partes ao Edital de Chamamento Público n.º 03/2017 e, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO
– Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação dos serviços de exploração de atividades náuticas de lazer 
para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba conforme previsto no presente Edital, Decreto Municipal nº 238, de 
12/02/15, Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1 As atividades se iniciam a partir da data de obtenção do Alvará de Licença de Funcionamento e finalizam na data de 
31/07/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS DE TRIBUTOS
3.1 A CREDENCIADA deverá requerer junto a Secretaria Municipal da Fazenda o Alvará Licença de Funcionamento para 
exercer a atividade no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura deste Termo, com pagamentos das taxas 
previstas na legislação tributária municipal sob pena de ser descredenciada.
CLÁUSULA QUARTA
DA REVOGAÇÃO
4.1 O Alvará de Licença de Funcionamento poderá ser revogado independentemente de interpelação judicial nos casos de:
a) alteração da destinação da atividade prevista;
b) dissolução, extinção ou inatividade autorizada;
c) iniciativa do município, na eventualidade de outro interesse maior em prol da comunidade;
d) Transferência a terceiros, por ser a atividade objeto deste edital pessoal e intransferível, inclusive seu Alvará de Licença de 
Funcionamento.
4.2 A revogação do Alvará de Licença de Funcionamento em qualquer caso, não proporciona à CREDENCIADA direito a 
indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, bem como não criará pelas mesmas nenhum direito; possuirá o objeto 
deste credenciamento sempre a título precário e em nome do município, para todos os fins de direito.
4.3  Alteração de valor da tarifa a ser cobrada aos usuários sem autorização expressa da Comissão de Análise e Avaliação do 
Credenciamento. 
CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1 Caberá ao município:
5.1.1 Fiscalizar permanentemente os serviços autorizados, zelando pela boa qualidade dos mesmos;
5.1.2 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentadoras dos serviços instituídos pelo Decreto Municipal nº 238, de 
12/02/15 e Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15 e respectivas atualizações, além das constantes das cláusulas do Termo.
CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 Caberá ao credenciado:
6.1.1 Prestar serviços conforme estabelece o Decreto Municipal nº 238, de 12/02/15, Decreto Municipal nº 384, de 27/11/15 
e respectivas atualizações;
6.1.2 Possuir em seu quadro pessoal habilitado para conduzir embarcações motorizadas;
6.1.3 Proceder à instalação de tenda adequada para posto de atendimento;
6.1.4 Usar o domínio público necessário à execução dos serviços, observada a limpeza do entorno, seu balizamento com as 
boias de demarcação e cuidados com a vegetação de restinga, observado a legislação pertinente;
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6.1.5 Fornecer aos usuários equipamentos de segurança e instruções básicas de orientação durante a prática do esporte;
6.1.6 Facultar os particulares o acesso ao mar e seu retorno nas raias onde a empresa estiver operando;
6.1.7 Instalar equipamentos de sinalização das Raias conforme legislação cogente;
6.1.7.1 As boias de sinalização e sua instalação deverão ser aprovadas pela Capitania dos Portos de São Sebastião;
6.1.8 As empresas deverão disponibilizar no local da prestação de serviços tabela de preços ao usuário, com as medidas 
mínimas de 1,00 X 0,60 m.
6.1.9 Apresentar sempre que solicitado pela autoridade fiscal o Alvará de Licença de Funcionamento e demais documentações 
pertinentes à atividade;
6.1.10 Para as empresas que locam equipamentos para os quais há necessidade de habilitação e idade mínima, é OBRIGATÓRIA 
a exposição de placa com tamanho mínimo de 50X40 cm, advertindo que não locará o equipamento sem a devida habilitação.
6.1.11 A empresa deverá manter os valores ofertados na sua proposta, sendo vedado alterar os preços pelo período de validade 
deste termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FORO
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caraguatatuba para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste 
credenciamento não resolvidas na esfera administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA
JOSE RICARDO ANTUNHA LOPES GASPAR

CREDENCIADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO VII

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba
CONTRATADA:_______________________________________________________
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
OBJETO: Credenciamento de empresas de esportes náuticos para prestação dos serviços de exploração 
de atividades náuticas de lazer para as vagas nas praias do Município de Caraguatatuba. ADVOGADO
(S):(*)____________________________________________________

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento 
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: ___________________________________
CONTRATANTE
Nome e Cargo: Jose Ricardo Antunha Lopes Gaspar – Secretário Municipal
E-mail institucional: urbanismo@caraguatatuba.sp.gov.br
E-mail pessoal: urbanismo@caraguatatuba.sp.gov.br

Assinatura: __________________________________________________

CONTRATADA
Nome e Cargo: _____________________________________________
E-mail institucional: __________________________________________
E-mail pessoal:______________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Herman Pereira 
de Faria – Bairro Massaguaçu – Lote A – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 08.343.014 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de construção de muro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 12270, cujo valor da multa é de 
R$ 3.750,00, constante do Processo Interno nº. 11.737/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP 
- CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Luiz 
Filipe Saldanha da Gama – Bairro Massaguaçu – Loteamento Portal Patrimonium – Lote 6 – Quadra 13 - identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº. 08.362.009 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de 
muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 12300, cujo valor da multa é de R$ 861,00, constante do Processo 
Interno nº. 11.739/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Sete de Setembro 
– Loteamento Jd. Stela Maris – Lote 9 - Quadra “F” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.024.008 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o 
auto nº. 5469, cujo valor da multa é de R$ 900,00, constante do Processo Interno nº. 11.833/2016. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Araponga – 
Lotes 14 e 15 – Quadra “H” – Loteamento Jd. Gaivotas – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 05.089.048 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear 
seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 06018, cujo valor 
da multa é de R$ 522,00, constante do Processo Interno nº. 15.236/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Falcão 
nº 295 – Bairro Gaivotas – Lote P/20 e 21 - Quadra “J” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 05.094.042 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a deixar de escoar águas servidas em via pública, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 6092, cujo 
valor da multa é de R$ 948,39, constante do Processo Interno nº. 15.314/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Francisco 
Antonio Castro nº 699 – Bairro Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.616.033 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de regularização de calçada conforme Lei de acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob 
o auto nº. 05831, cujo valor da multa é de R$ 312,50, constante do Processo Interno nº. 15.587/2016. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Itália Baffi 
Magni Nº 63 – Bairro Massaguaçu – Lote 27 – Quadra “V” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 08.152.027 - 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de fossa séptica e interromper o escoamento de águas 
servidas para via pública, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 05991, cujo valor da multa é de R$ 948,39, constante do Processo 
Interno nº. 21.296/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Benedito Antonio 
de Oliveira Barbosa nº 224 e 234 – Recanto Casa Branca – Lote 30 – Quadra “N” - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº. 06.273.022 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de desobstrução de via pública, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ 
autuado, sob o auto nº. 08267, cujo valor da multa é de R$ 2.043,09, constante do Processo Interno nº. 2.642/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Horácio 
Rodrigues – Loteamento Santa Martha – Lote 11 – Quadra 25 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.107.011 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ 
autuado, sob o auto nº. 08313, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 2.650/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Candida 
dos Prazeres de Moura – Loteamento Pontal de Santa Marina – Lote 30 – Quadra 22 - identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº. 09.748.030 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de calçada, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ 
autuado, sob o auto nº. 08328, cujo valor da multa é de R$ 1.974,00, constante do Processo Interno nº. 2.652/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Falcão – 
Loteamento Jd. Gaivotas – Lote 8 - Quadra “O” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 05.098.008 - neste município 
de Caraguatatuba-SP, a retirar toda a construção da parede divisória pertencente ao imóvel vizinho (bicicletário), no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ 
autuado, sob o auto nº. 05273, cujo valor da multa é de R$ 1.881,63, constante do Processo Interno nº. 6.419/2016. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Romeu de 
Freitas – Lote 18 – Quadra 11 – Bairro Forest – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.028.018- neste município 
de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 05887, cujo valor da 
multa é de R$ 810,00, constante do Processo Interno nº. 15.320/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que conforme Processo Interno nº 2.710/2017, fica intimado o proprietário e/ou responsável 
do imóvel localizado à Rua Adaly Coelho Passos nº 152 – Prainha – Lote P/1 e 2 – Quadra 9 - identificado no cadastro da 
Prefeitura sob o nº. 04.015.029 - neste município de Caraguatatuba-SP, a não perturbar o sossego público, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O descumprimento desta 
intimação acarretará em multa no valor de R$ 1.393,80. 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Três da 
Stefan Marton – Jardim Joamar – Lote 11 – Quadra “I” – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.817.014 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /autuado, sob o 
auto nº. 08044 cujo valor da multa é de R$ 750,00, constante do Processo Interno nº. 2.712/2017. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Três da 
Stefan Marton – Jardim Joamar – Lote 11 – Quadra “I” – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.817.014 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de construção de calçada nos padrões de acessibilidade, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /
autuado, sob o auto nº. 08045 cujo valor da multa é de R$ 1.515,00, constante do Processo Interno nº. 2.714/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Amadeu 
Bernardi – Bairro Praia das Palmeiras – Loteamento Jardim Nomar - Lote 1 – Quadra “E” - identificado no cadastro da 
Prefeitura sob o nº. 07.051.001 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de regularização de calçada nos 
padrões de acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Travessa Particular 
– Loteamento Jardim Joamar – Lote 7 – Quadra “O” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.814.005 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /autuado, sob 
o auto nº. 07612, cujo valor da multa é de R$ 900,00, constante do Processo Interno nº. 33.830/2016. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Alameda 
Pará – Jardim Brasil – Lote 13 – Quadra 12 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 07.092.012 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar os serviços limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /autuado, sob o auto nº. 07569, cujo valor da multa é de 
R$ 1.500,00, constante do Processo Interno nº. 34.144/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP 
- CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Carlos 
Ribeiro Justiniano das Chagas – Praia das Palmeiras – Vila Nossa Senhora da Penha - Lote 20 – identificado no cadastro da 
Prefeitura sob o nº. 07.020.006 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /
autuado, sob o auto nº. 08268 cujo valor da multa é de R$ 525,00, constante do Processo Interno nº. 3.455/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Martim de 
Sá – Bairro Martim de Sá – Loteamento Vila Atlântica - Lote DIV - Quadra 36 – identificado no cadastro da Prefeitura sob o 
nº. 04.067.023 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de calçada dentro dos padrões de 
acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por 
parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/ autuado, sob o auto nº. 04449, cujo valor da multa é de R$ 33.481,50, constante do Processo Interno nº. 
5.413/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 07690, cujo valor da multa é de R$ 1.893,75, constante do Processo 
Interno nº. 30.953/2016. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, faz saber aos alunos universitários que utilizaram, no 
1º semestre de 2017, o transporte em parceria com Prefeitura Municipal, com destino às Universidades de São José dos 
Campos e Taubaté, que procurem a Secretaria Municipal de Educação, sita na Avenida  Bahia, 845, bairro Indaiá, no período 
de  03 a 14/07/2017, das 08:30 às 11:30, das 14:00 às 16:30hs, para o recadastramento, visto que, não se recadastrando, 
o aluno perderá direito a usufruir do benefício. Os alunos novos que pretendem concorrer a uma  vaga no transporte para 
universitários, deverão se inscrever para lista de espera, no mesmo local, período e horários.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Recursos Humanos
Seção de Cadastro e Registros
C O N V O C A Ç Ã O
FICAM CONVOCADOS (AS) OS (AS) CANDIDATOS (AS) ABAIXO, APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 
9.949/2017, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, IMPRORROGÁVEIS, A SABER, NOS DIAS 23, 26 E 27 DE 
JUNHO DE 2017, APÓS A PUBLICAÇÃO, A COMPARECER À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SITUADA À RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – 
S.P, NO HORÁRIO DAS 09h00min ÀS 16h00min HORAS, PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA A ADMISSÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DO (A) 
CANDIDATO (A) CLASSIFICADO (A), DEPOIS DE DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ CONVOCADO O (A) 
CANDIDATO (A) SEGUINTE DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.
CARGO - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II

CLASSIFICAÇÃO Nº 
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO

1 5 SANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 27.648.180-X 21/04/1972 100
2 4 JOSE FLORENTINO 26.439.968-7 26/04/1973 100
3 8 EDMIR CARLOS SOARES MARTES 27.750.334-6 29/07/1973 100
4 30 FABIO SALDANHA DOS SANTOS 52.614.388-5 12/11/1977 100
5 11 RONY PETERSON DE FREITAS 33.010.596-6 11/03/1979 100
6 27 WELLINGTON ODON GOMES 28.486.398-1 13/03/1979 100
7 26 CRISTIANO DA SILVA SANTOS 45.222.046-4 13/10/1980 100
8 9 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 41.950.256-7 21/03/1981 100
9 1 DENIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 36.027.501 23/10/1982 100
10 23 FELIPE NISHIMOTO LOPES 49.013.135-9 20/07/1993 100

CARAGUATATUBA, 22 DE JUNHO DE 2017.
RICARDO SUNER ROMERA NETO
Secretário Municipal de Administração.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Recursos Humanos

Seção de Cadastro e Registros
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 9.949/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, TORNA PÚBLICA PARA OS INTERESSADOS, O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DOS CANDIDATOS 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO ABAIXO RELACIONADO, CONFORME CONSTA A 
SEGUIR:

CARGO - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II

CLASSIFICAÇÃO Nº 
INSCRIÇÃO NOME RG DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO

1 5 SANDRO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 27.648.180-X 21/04/1972 100

2 4 JOSE FLORENTINO 26.439.968-7 26/04/1973 100
3 8 EDMIR CARLOS SOARES 

MARTES 27.750.334-6 29/07/1973 100

4 30 FABIO SALDANHA DOS 
SANTOS 52.614.388-5 12/11/1977 100

5 11 RONY PETERSON DE FREITAS 33.010.596-6 11/03/1979 100
6 27 WELLINGTON ODON GOMES 28.486.398-1 13/03/1979 100
7 26 CRISTIANO DA SILVA SANTOS 45.222.046-4 13/10/1980 100
8 9 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 41.950.256-7 21/03/1981 100
9 1 DENIVALDO FRANCISCO DOS 

SANTOS 36.027.501 23/10/1982 100
10 23 FELIPE NISHIMOTO LOPES 49.013.135-9 20/07/1993 100
11 13 HELAN POLTRONIEIRI 17.352.978-1 01/03/1969 70
12 21 MARCELO DE SOUZA MOURA 40.153.767-5 16/02/1983 70

13 20 RENATO ROCHA DOS SANTOS 2007010271269 26/06/1990 70

14 33 PAULO HENRIQUE CARDOSO 
DE CAMPOS 33.010.395-7 06/12/2002 70

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Recursos Humanos
Seção de Cadastro e Registros
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
JOSE PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, PREFEITO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER A TODOS QUE, APÓS A 
CLASSIFICAÇÃO CONSTANTE NOS AUTOS, PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II, 
HOMOLOGA O REFERIDO PROCESSO Nº 9.949/2017, REALIZADO NESTA CIDADE.
CARAGUATATUBA, 22 DE JUNHO DE 2017.
JOSE PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUS DO MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA PARA BIÊNIO 2017-2019
RETIFICAÇÃO
Dispõe sobre Normas para realização da Eleição do Conselho Municipal de Saúde do município de Caraguatatuba, conforme 
as Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90, e Lei Municipal nº 1.018, de 04 de junho de 2003.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUS FAZ PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS (AS) 
INTERESSADOS (AS), A RELAÇÃO DA LISTA FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS À ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE PARA PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE CONSELHOS GESTORES 
DE UNIDADES/CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SABER:

Onde se lê

UBS PORTO NOVO / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Neide Maria de Fátima Silva 

Fabrícia Silva dos Santos 

USUÁRIOS Rosilene Lazaro Soares

Maria Pereira de Araujo Pimentel

UBS PEREQUÊ MIRIM / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Roseli Borges Raposo 

Valéria Maria Domingues de Souza 

Renato Cezar Portes 

Bruna Gabriela Pickler de Lima 

Wilbor Eber Vargas Cuellar

USUÁRIOS José Dino Dias Gonçalves 

Márcia Marcello dos Santos  

Maria Izilda Martins 

Maria do Carmo Constantino 

15 22 MARCOS GONCALVES 
RODRIGUES 18.849.027-9 05/11/1965 30

16 14 GIOVANI TOBIAS DO CARMO 41.237.500-X 07/05/1986 30
17 3 FELIPE DA CRUZ NEVES 47.806.939-X 29/01/1991 20
18 10 AILTON GONZALEZ 11.274.117-4 20/02/1958 10

19 32
CLAUDENILSON 
CONSTANTINO DE 
MENDONÇA

24.182.570-2 18/05/1968 10

DESCLASSIFICADO 2 LUIS ALEXANDRE DOMINGOS 21.524.287-7 01/02/1972

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 6 MARIO ROQUE DOS SANTOS 
FILHO 23.572.252-2 11/11/1977

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 7 ADRIANO BOTELHO 
CORDEIRO 41.945.688-0 15/09/1983

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 12 JULIANO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 41.947.344-0 18/01/1984

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 15 WANDER ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO 22.703.377-2 07/09/1975

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 16 RODRIGO JOSE DA SILVA 45.567.033-X 27/09/1982

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 17 FERNANDO MACEDO DOS 
SANTOS 30.507.968-2 20/07/1977

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 18 EZEQUIEL SCANDIUSSI FILHO 21.786.507-0 12/10/1970

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 19 EDILCEU SILVA DURAES 28.341.393-1 15/10/1977

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 24 TARCILIO MARIANO 
SIQUEIRA DO NASCIMENTO 32.292.515-0 29/10/1986

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 25 LEONARDO BENTO 40.513.369-8 25/09/1981

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 28 JOSE PEREIRA MARTINS 18.041.629-7 13/07/1964

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 29 MARCIO MOURA CURSINO 
DOS REIS 46.367.126-0 15/03/1990

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 31 IBRAHIM GERALDO LEITE 17.631.390-4 08/02/1965

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 34 JORGE ALVES DOS SANTOS 24.740.525-5 03/04/1976

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 35 GERSON PORTES DE CASTRO 27.260.298-X 21/08/1975

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

DESCLASSIFICADO 36 ELI DOMINGOS DE OLIVEIRA 21.542.836-5 22/09/1968

DESCLASSIFICADO 
PELA AUSÊNCIA DE 
COMPARECIMENTO 
NA PROVA PRÁTICA

CARAGUATATUBA, 22 DE JUNHO DE 2017.
RICARDO SUNER ROMERA NETO
Secretário Municipal de Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUS DO MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA PARA BIÊNIO 2017-2019
RETIFICAÇÃO
Dispõe sobre Normas para realização da Eleição do Conselho Municipal de Saúde do município de Caraguatatuba, conforme 
as Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90, e Lei Municipal nº 1.018, de 04 de junho de 2003.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – COMUS FAZ PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS (AS) 
INTERESSADOS (AS), A RELAÇÃO DA LISTA FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS À ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE PARA PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE CONSELHOS GESTORES 
DE UNIDADES/CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SABER:
Onde se lê

UBS PORTO NOVO / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Neide Maria de Fátima Silva 

Fabrícia Silva dos Santos 

USUÁRIOS Rosilene Lazaro Soares

Maria Pereira de Araujo Pimentel

UBS PEREQUÊ MIRIM / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Roseli Borges Raposo 

Valéria Maria Domingues de Souza 

Renato Cezar Portes 

Bruna Gabriela Pickler de Lima 

Wilbor Eber Vargas Cuellar

USUÁRIOS José Dino Dias Gonçalves 

Márcia Marcello dos Santos  

Maria Izilda Martins 

Maria do Carmo Constantino 
Leia-se

UBS PORTO NOVO / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Neide Maria de Fátima Silva 

Fabrícia Silva dos Santos 

Wilbor Eber Vargas Cuellar

USUÁRIOS Rosilene Lazaro Soares

Maria Pereira de Araujo Pimentel

UBS PEREQUÊ MIRIM / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Roseli Borges Raposo 

Valéria Maria Domingues de Souza 

Renato Cezar Portes 

Bruna Gabriela Pickler de Lima 

USUÁRIOS José Dino Dias Gonçalves 

Márcia Marcello dos Santos  

Maria Izilda Martins 

Maria do Carmo Constantino 

Maria Aparecida de Assis Siqueira- Presidente do COMUS
Amauri Barboza Toledo- Secretário Municipal de Saúde
COMISSÃO ELEITORAL
Adriano Fernandes Gazalli                   
Alexandra Damaso Fachini                                                                                             
Maria José Carraffa                                                                                                   
Osmar Ferreira Lopes         
Caraguatatuba, 20 de junho de 2017.

Leia-se

UBS PORTO NOVO / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Neide Maria de Fátima Silva 

Fabrícia Silva dos Santos 

Wilbor Eber Vargas Cuellar

USUÁRIOS Rosilene Lazaro Soares

Maria Pereira de Araujo Pimentel

UBS PEREQUÊ MIRIM / INSCRIÇÕES DEFERIDAS

TRABALHADORES DE SAÚDE Roseli Borges Raposo 

Valéria Maria Domingues de Souza 

Renato Cezar Portes 

Bruna Gabriela Pickler de Lima 

USUÁRIOS José Dino Dias Gonçalves 

Márcia Marcello dos Santos  

Maria Izilda Martins 

Maria do Carmo Constantino 

Maria Aparecida de Assis Siqueira- Presidente do COMUS
Amauri Barboza Toledo- Secretário Municipal de Saúde
COMISSÃO ELEITORAL
Adriano Fernandes Gazalli                   
Alexandra Damaso Fachini                                                                                             
Maria José Carraffa                                                                                                   
Osmar Ferreira Lopes         
Caraguatatuba, 20 de junho de 2017.

ERRATA - Edital de Chamamento Público nº02/2017
VIII Conferência Municipal de Assistência Social
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei Municipal 
nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e Lei nº 2.175 de 11 de julho de 2014, em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, vem por meio deste corrigir as datas das Pré- Conferencias convocadas através do 
Edital de Chamamento Público nº02/2017 referente à VIII Conferência Municipal de Assistência Social, publicado em oito 
de junho de 2017, ficando da seguinte maneira:

Local     Data     Horário 
CREAS     20 de Junho    19h
CRAS Sul    21, 22 e 23 de Junho   10h 
CRAS Massaguaçu   29 de junho   9h30min
CRAS Centro   30 de junho   9h e às 14h 
Secretaria de Desenvolvimento Social 05 de Julho   14h
ACC    04 de Julho    14h
CRAS Norte   07 de julho   8h
CRAS Getuba    07 de julho    14h

Ficam ratificados os demais termos do edital divulgado anteriormente, que não foram alterados pelo presente, devendo ser 
providenciada a ampla divulgação.
Caraguatatuba, 19 de junho de 2017.
Lucas de Carvalho Pinto
Coordenador Geral da VIII Conferência 
Municipal de Assistência Social


